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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS


RELAÇÃO DE MATÉRIAS EM TRÂMITE 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO
DIA 03.04.2025 (Quinta-feira) , às 19:00h.


Apreciação e votação:

PL nº 52/2025 - Autoriza o Município a repassar recursos, a título de subvenção social de auxílio financeiro, ao Hospital Santa Casa de Caridade de Uruguaiana – HSCCU, no valor de R$ 100.000,00, destinados às despesas de manutenção de equipamentos da Clínica de Renal.
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